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RESUMO: 

Inicialmente, menciona-se que o artigo foi desenvolvido a partir de uma pesquisa bibliográfica e 

documental sobre o tema do meio ambiente do trabalho, incluindo normas regulamentadoras, 

artigos acadêmicos e outras fontes relevantes. Além disso, apresenta informações práticas e 

exemplos para ilustrar os conceitos teóricos abordados, tendo uma abordagem didática e aplicada 

na elaboração.  

O objetivo é analisar os princípios e normas que garantem o direito dos trabalhadores a um 

ambiente de trabalho seguro e saudável, bem como discutir as implicações jurídicas e práticas desse 

direito. Assim, busca-se apresentar uma visão geral sobre o tema, abordando conceitos 

fundamentais, legislação aplicável e casos práticos para ilustrar a importância da proteção 

ambiental no contexto do trabalho.  

O artigo aborda a importância de garantir um ambiente de trabalho seguro e saudável para todos. 

Inicialmente, traz que o meio ambiente de trabalho integra o conceito de meio ambiente, devendo 

ser equilibrado, pois assim assegura a Constituição Federal em seu artigo 225, caput.   

Em seguida, apresenta-se as leis e regulamentações que regem o meio ambiente do trabalho. A 

Norma Regulamentadora nº 9 (NR-9), por exemplo, estabelece os critérios e procedimentos para 

avaliação e controle dos riscos ambientais no local de trabalho. A NR-7 estabelece a 

obrigatoriedade da realização do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) 

nas empresas. Aborda-se assim, os principais riscos ambientais no local de trabalho, como ruído, 

vibração, radiação ionizante e não ionizante, agentes químicos e biológicos. Para identificar esses 

riscos ambientais no local de trabalho, é necessário realizar uma avaliação ambiental. Além disso, 

 
1 Graduado em direito pelo Centro Universitário Curitiba – UNICURITIBA. Pós-Graduado em Processo Civil pelo 

Centro Universitário UNIFAEL. Master of Business Admnistration (M.B.A) em Gestão da Administração Pública pelo 

Instituto Internacional de Educação e Gerência. 
2 Graduada em direito pelo Centro Universitário Curitiba – UNICURITIBA. Mestranda do Programa de Mestrado e 

Doutorado em Direito Empresarial e Cidadania – Centro Universitário Curitiba – UNICURITIBA. Curitiba – PR. E-

mail: marcelaborgesdemacedo63@hotmail.com 
33 Juiz de Direito Titular de Entrância Final do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Diretor-Geral do Fórum. Juiz 

Eleitoral Titular da 69ª Zona Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. Diretor do Fórum Eleitoral. Pós-

doutor em Direito pela Universidade de Salamanca - Espanha. Pós-doutor em Direito pela Universitá degli Studi di 

Messina - Itália. Pós-doutor em Direito pelo Centro Universitário Curitiba (UNICURITIBA) - Brasil. Pós-doutor em 

Direito pela Universidade de Coimbra - Portugal. Doutor em Filosofia do Direito pela Pontifícia Universidade Católica 

de São Paulo - PUC/SP (2014). Mestre em Direito Empresarial pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - 

PUC/SP (2008). Professor Colaborador do PPGD - Mestrado e Doutorado da Unicuritiba. Professor do Programa de 

Pós-graduação em Direito da Pontifícia Universidade Católica do Paraná PUC/PR. Lattes: 

http://lattes.cnpq.br/1450737398951246. Orcid: http://lattes.cnpq.br/1450737398951246. E-mail: aesn@tjpr.jus.br  

http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/
http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/
mailto:marcelaborgesdemacedo63@hotmail.com
http://lattes.cnpq.br/1450737398951246
http://lattes.cnpq.br/1450737398951246
mailto:aesn@tjpr.jus.br


Revista Pesquisando Direito Unicuritiba.  

  Volume 1, nº2| p.39-43 |Janeiro/Junho 2024 

Esta obra está licenciado com uma Licença Creative Commons Atribuição-NãoComercial 4.0 Internacional.  

 

 

observa-se as melhores práticas para garantir um ambiente de trabalho seguro e saudável para 

todos. Isso inclui identificar e avaliar os riscos ambientais no local de trabalho, implementar 

medidas preventivas para reduzir esses riscos e fornecer treinamento adequado aos funcionários. 

Destaca-se a importância da ergonomia no ambiente de trabalho. A ergonomia é a ciência que 

estuda a relação entre o homem e o ambiente de trabalho, buscando adaptar o ambiente às 

necessidades do trabalhador. Explica-se que a ergonomia pode ajudar a prevenir lesões e doenças 

ocupacionais, além de melhorar a produtividade e o bem-estar dos funcionários.  

Assim, em relação às normas regulamentadoras (NRs), o artigo apresenta uma visão geral sobre as 

principais NRs que regem o meio ambiente do trabalho no Brasil, incluindo a NR-6 (Equipamentos 

de Proteção Individual), NR-7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), NR-9 

(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e NR-15 (Atividades e Operações Insalubres).  

Outro tópico abordado é a importância da comunicação no ambiente de trabalho. É fundamental 

que os funcionários sejam informados sobre os riscos ambientais no local de trabalho e as medidas 

preventivas adotadas pela empresa. Além disso, é importante que os funcionários tenham um canal 

de comunicação aberto com a empresa para relatar problemas ou sugestões.  

Outrossim, aborda-se a importância da adoção de medidas preventivas por parte das empresas além 

de apresentar informações sobre as responsabilidades das empresas em relação ao meio ambiente 

do trabalho e as penalidades previstas em caso de descumprimento das normas.  

O artigo aborda a proteção ambiental no contexto do trabalho, sendo esta um direito fundamental 

dos trabalhadores, garantido pela Constituição Federal e por diversas leis e normas 

regulamentadoras. O artigo destaca a importância da conscientização e da adoção de práticas 

sustentáveis no ambiente de trabalho, visando à promoção da saúde e segurança dos trabalhadores, 

bem como à preservação do meio ambiente. Além disso, ressalta a necessidade de uma atuação 

conjunta entre empregadores, trabalhadores e órgãos fiscalizadores para garantir o cumprimento 

das normas ambientais e trabalhistas aplicáveis. Assim, destaca-se a relevância do tema para a 

sociedade como um todo, uma vez que a proteção ambiental no contexto do trabalho está 

diretamente relacionada à promoção da dignidade humana e ao desenvolvimento sustentável.  

Por fim, o objetivo do artigo é contribuir para a conscientização e aprimoramento das práticas 

relacionadas à proteção ambiental no contexto do trabalho, bem como para o fortalecimento dos 

direitos dos trabalhadores nessa área. O artigo busca apresentar uma visão geral sobre o tema, 

abordando conceitos fundamentais, legislação aplicável e casos práticos que ilustram a importância 

da proteção ambiental no contexto do trabalho. Dessa forma, espera-se que o artigo possa ser útil 

para estudantes, profissionais e pesquisadores interessados em questões relacionadas ao meio 

ambiente do trabalho e aos direitos dos trabalhadores.  
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